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PORTARIA Nº 440A/2025

Sumé, 15 de julho de 2025

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com
o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em
vista a aprovação e classificação em 21º lugar obtida no Concurso
Público regido pelo edital nº 01/2023 e suas retificações, sob inscrição nº
94.1.1.36.1.4, homologado por Decreto nº 1.585/2023 em 12 de
dezembro de 2023 e publicado no Boletim Oficial do Município de
Sumé – Ano XXI de 12 de dezembro de 2023, resolve

   ELIBERTO NOGUEIRA DE SOUZA JUNIOR para exercer, em
caráter efetivo, o cargo inicial de carreira de MOTORISTA
CATEGORIA D, símbolo ANE 107.6, do Grupo Ocupacional
Atividade de Nível Elementar - código ANE 100, do Quadro
Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo do
Município de Sumé.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito

NOMEAR, de acordo com os artigos
11; 19, inciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei
Complementar nº 24 de 27 de
novembro de 2013,

PORTARIA Nº 491/2025

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE

      Conceder GAE de 66,67% (sessenta e seis vírgula sessenta e sete por
cento) sobre o vencimento de SILVIO SEVERINO DA SILVA, servidor
Efetivo, Vigilante, Símbolo ANE-112.1, lotado na Secretaria de Saúde
da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 15 de julho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 492/2025

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

        RESOLVE

     Conceder GAE de 100% (cem por cento) sobre o vencimento de
ANA LÚCIA DA MOTA OLIVEIRA, servidora Efetiva, Agente de
Limpeza Urbana e Conservação, Símbolo ANE-101.1, lotada na
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da
Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 15 de julho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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